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EsTÂDo DÂ PARAÍBÀ
PREFEITURA lflr[ICIPAL DÊ DUAS ESTRAOAS

GABIÍ{ETE DA PREFEITA

Duas Estradas - PB, 16 de Setembro de 2o2r,.
DESPACHO Ne fP 0Í,É,01,12021,-02

A PREFEITA CoNSTITUCIONAL Do MUNICÍPIO DE DUAS ESÍRADAS, ESTAD0 DA PARAÍBA, no uso de suas
atribuições legais,

R E 5 O L V E;

DESIGNAR o Servidor laelson da sifva, Secretário de Desênvolvimento Urbano e Infraestrutura,
como Gestor do contrato decorrente da licitação, modalidade Tomada de Preços ne oOOOU2g21,, que
objetiva: contratação de uma empresa especializada no rano de construção civil, para empneitada por
menon preço global: construção de um Portal TurÍstico, localizado na Rodovia PB-O85, Kl4 53, ouas
Estradas - PB, saída para sertãozinho - PB; com as atribuiçôes nos termos da norma vigente,
especlelmente para acompanhar a execução do referido contrato.

Publique-se e cumpra- se.

]OYCE RENALTY FELIX NUNES

Impresso por convidado em 27/11/2024 11:07. Validação: 5C35.124E.4A09.3223.0735.BC22.1546.8FF9. 
[PDF] Designação do gestor do contrato. Doc. 64290/21. Data: 05/10/2021 12:45. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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DIÁRIo oFICIAL Do MUNICíPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal n'4212000, de 21 de dezembro de 2000. €

28 de Setemhro de 2021'.Duas Estradas/PB

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: ContrataÉo de uma emprêsa especializada no ramo de
construÉo civil, para empreitada For menor preço global: construçáo
de um Portal TurÍstico, localizado na Rodovia PB-085, KM 53, Duas
Estradas - PB, saída para Sertáozinho - PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços no OOO01|2O21.
DOTAÇÃO:
08.00 - 15.45í.2007. r 054 - 5100000.08 - 4.4.90.51.01.
Recursos proveniênte de Emenda Especial.
VIGÊNCIA: até o dia 27 tO3l2O22.
PARTES CONTRATANTES: PreÍeitura Municipal de Duas Estradas e:
cT No 00052/2021 - 27t09t2021 - POLYEFE CONSTRUÇÔES,
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EtRELt - R$ 274.536,80.

Rua do Comercio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CÊP: 58.265-000
Tel: (83) 3265 1030 - E mail: prefeituÍa@duasestradas.pb.gov.br
CNPI: 08.787.012il0001 10

Impresso por convidado em 27/11/2024 11:07. Validação: A3EE.1C02.5D93.36D6.9F91.F048.989F.0B1A. 
[PDF] Publicidade do(s) contrato (s). Doc. 64290/21. Data: 05/10/2021 12:45. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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Diário OÍicial Exh?to de Contrato '[omada de Preços n' 00001i2021... httpsi'/www.duasestradas.pb.gov.br/diarioottcia]/diario-oficial-extrat...

Q Caso não consiga visuâlizar o conteúdo dessa página, cliquê aqui

Ementa Diário Oficial Extrato de Contrato Tomada de Preços n" OA0O1/2021

DL{RI0 oFIcIÂL Do I}iUIVICÍPI0 DE DÜAs ESTRADÀS
Criado pela Lei Mrmicipal n§ 4212000, de 21 itre itezembro ile 2000.

ESTÂDo DA PARAiBA
PREFEITURA IIIUNICIPAL DE OUAS ESTRADÂS

EXTRÂTO DE CONTRÂTO
OBJETô: ContÍataÉo de uma empresa especializadâ no ramo de
construÉo civil, paía empreitada poÍ menor preço globâl: constrüÇão
de um Portal Turístico. localizado na Rodovia PB-085. KM 53, Doâs
Estradas - PB, saída para SerÉozinho - PB.
FUNDAMENTO LÉGAL: Tomada de Preços n" 00001/2021.
DOTAÇÁO:
08 00 - 15.451 .2007.1054 - 5100000 08 - 4.4 S0 51 01
Recursos pÍovenientê dê Emenda Especiâl
V|GÊNC!A: até o dia 2710312022.
PARTES CONTR^TANTES: PreÍeitura Municipal de Ouas Ésúadas e:
cT No 00052/2021 - 27t0912021 - POLYEFE CONSTRUÇÓÉS,
LiMpEzA E coNSERVAÇÁo EIREL| - RS 274.s36.a0

dl'

r' ,{

6oor,àS pÁe.' 3
ê sa§

28 de Setembro de 2021

Rüâ do Comércio,23, Centro, Duas Estradâs/Fg- CEP:58.265{00
Têl: 183) 3265 1030 - E-mailr p.eÍeituíâ@duesestredas.pb.gov.tr
CNPi: 0a.747.012/O0O1-10

3 of 5 2810912021 10:12Impresso por convidado em 27/11/2024 11:07. Validação: A3EE.1C02.5D93.36D6.9F91.F048.989F.0B1A. 
[PDF] Publicidade do(s) contrato (s). Doc. 64290/21. Data: 05/10/2021 12:45. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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Joáo Pccsoa - Terça-feira, 28 de Setêmbro de 2021

l0:l0t:1001 t112 .r,1.90.52.00.00 t0t0lt004 ll4,1 1,1.90520000 t0:t011004203.t
119010000!t0:101200420tn 11903000rr010301t00,Í2095 I1.9010 00 001t..111).52 0n 00
l0 iot 2005 t05r .1 1.t0 5t c0 00 l0 i02 2005 t05l ,1,1 ,0 52 00 00 I0 iol 2005 t051
- 1..1 90.52.00.00 lô l0? t005 1058 - ,1..1.90.52 00 00 l0 3ü2 200i I128 - 4..1 90.52.00 0o
íúi0220052037 3390300000/tí90.52.00.00t03a?20052a3a 339030cfraai11. 5200.o0
l01051005 2ú,10 3.3 90 i0.00.00 t0 3021005 2041 3 a.90 i0 00 00 10.302 2005 t08l
i390100000/4!90J]000010:r0?2023t060 -14 90 520000 t0 301:02i 1094-1,190 510000
10.10:202:i lll,í {490520000 l0 303:100,1 Illl 4.19C5100í10 10.10{.20025 lll5
'1.,Í.90.i2.00.00 10.30i 200,1.2073 3 5 90i00000r.1.490J200.00 r0.10,12025 2098-t 3 90 30 m 00
,1.190.5100.00 i0 305.2025 2097 3390300000r119052000020a00 nÀiDoMITMcIpÁt
ASS1S1ÉNCIASOCIALDoIaçàoOrçMeú.áÍta08 t22lO0l ll16 4490.5t00.0008 2112003 l067

;1.,í.q0 52 00 0O 081.11 l:00:l :046 - 1.1.90l0 00 00 08 l,1l ?O0l 209u - ti I 90 IO.OO OO

08 24i 2006 1070 .1 4.90.i2 00 00 08 2,11 1006 _:049 I I 90 :10 00 00 03 24u l0ll 1050
l I r'() l0 00 00 r 'r 1.90.J2 00.00 08 t1:l ?0161077 I1.9(].30 00000a ?,r3.t0161085- 3 3 m100000
, 4.1 90 5l00 00 08 244 2001 2055 3 1.90.30.00 00 I .r 4 90 52 0o 00 08 244:00t 2056 -
3 ] 9010.000014,190 510o 0008 2!,1:00 r.?090 i 1.90i0.0000081.t1100í 1096 4.490J2.00.00
08 21.12006.2061 l:l90t0.00.00 I+-19052000003l.l420ll 2061 - 3.t.90.30.00.00
4,1.905:.00.00 20.900 - SECRETARIA DE ÍNFRÂ!t§lRlitLiRA Dotaçâo Orçatuentária
trr).'t(]ut.l]St I4,rO<.j0uuu.<4r)toorr(-r :.1o0:r,Ol]OO \'Ci\CtA díodnoldo
exercicroníanccirodr ?0:l.PARILS CONl R{IÀNTE§: Prefe,uo \,Íúicipal d€ Picúí €:C'l N": Cl N'
00175,?011" l6 Cr9 2l - ELETROPECAS TÍCOII{ERC]-\L- EIRELI R$ 9 250.00: CT N'0017612021

I'uq'r-\'ÍllrlORllCO\rlR(lUt5L'PRI\,{LNlOsnLI\tOR\,l,ttiC,l-tOr-ltt-n"
I I 800.00: CT N'otl I 77r'l{21 - I 7 09.1 I - LICI]AR CO\{ERCIO E SER\IÇOS EIREI-I - R$ 202 2 L 2.110.

cT \'00178 2021- 20 09I - R \ BALIAZAR - aOt\ÍF:RCtO DF l.\tORM^lr(-Â- R§ r2 47i lú

EXTR{TO DE CONTR{TO
'To 

^eIlislÇÀoDE 
rNSTR[rlENlos l\íuslcÂts RELA voÂo pLANoDEtaABALIto

| -ONyENIOIi'8938i6/2019 II{INISTERIO DO TliRlSMO. FTNDANÍF}'TO I E(i^L:DÉFdsa
de LicÍâÉo n' Dvo00l6r202 r . DOTAÇÀO] 20 600 - S ECR LIAÀIA DE EDUcAÇÀo CULTURA
I DTSPnF-'rr, "t,r.0003.rtun l ror )-DOOO \rt6i\ülA di.. nut do ere,.trro hndlctro
dc201I PARTES CONTR\Tê-\TES Pref iua Muncrpal de ?i.ui e CTI\i'00182/2021-2L092l -
TOCMIX - COMERCIa) DE EQIiPAMENTOS 111 LTRO!"ICOS L tlUSlaAlS lll DA- RS l6 501.n0

Prefeitura Munlclpal
de Pêdra BÍanca

PRXFI,ÍTTiRA lÍINJCIPAÍ, DI] Pf,DI.I { BI.I AIiCà

{\ tsô Dt I t( tr4( io
PREcÁo PRE sf,r c tÂL N" oo{3r/20! r

lbma públi.oarealzação.lalrcrláçto n, modalidldePreÀioPÍesenci,l n'000:lllrl02l. por neDoÍÍ|r.toi
uináro, .om objclo. aqúi!çÀo dc oatúiÀl dc laborâró.io r\betrx dia I l/10/2011 às 0c 00 noÍas. â

na Pr.s Joào Pcssoa, i9 ! -C.nÚGPed, â BÉncã-PA. O ediul erconrn-s.: sn§:pedrabrancà.pb.go!.bi
Pcdrr llÍancâ - PB. 27 dÊ setcnrlxo d.202!

SliVf,ITÍNO Lt:IZ D]] CÀLDA§
Prcgoeiro

Prefeitura tlunlclpal
de Belém do BÍêIo do CÍuz

Àvrs() Dl, r-rcrrÀÇÃo
TO\tÁDÂ IIE PREÇOS N' 03/202r

Oi:rJ E rO: Contrà1açào d< flrpÍesa €spe.irl,?ada tda ex€crçào de se^ iços d. pâvnncaraçào e adeqúçâo
de elt adas li.nais do lru;cipro de B.lém do BÊjo do Cruz?B. l)ala c I ocal. às 09:00 hftas do dia
lJr10i20l1, na sal!de RNiões da CPL. RnáAlci.do Olimpio Máia,1ll Nlàúoel }_ode M&à " Belúm
do BEio d. Cnz-lB. Ponal daTransparência hÍDr,§sv belemdôb.€jodocmz pb Eor b.

Bcléú dô Brsju do Ctu7- PIr r?dcsere,ntÍod.l02t
DÉBORA YA§1,lINI BÊAGÀ 1I.\RT!NS

PÍesid.nta d! CPÍ-

PRETEITI]RA MI]MCIPÀL DE EELÍM Do BREJo Do CRUZ

Prefeltura tlunicipal
dê BôÍttaÍdano Bat-sta

PREI EITLiRT MUN-ICIPÀL ttE BERN^RDINo BATISTA

Rfst Ll !Do t{st H {BI Il \( i(,
TOYÀI}A DD IRllÇOS N' 05/202i

OBIETO Cônúeção de empr€s. P3rã exccüçáõ dc obü de relordr e dnpÍrrçio da Píaç3 & \tl, Egidio,
nrcá1,ãdl M ZÕ'É Ruâl do nuicipo de BelÚdim Batrsla
Aaonrissàodei-rcil!çãotomapúbticooresükadodehablliaçãodah.rlaçàolomldadcPreçosn'05/2021
Lx ll A\TES HÀBILITADOS: R Dlr \RTE AL\üS COI'{STIltrCOllS II SERVICOS EÍR!.1I, poÍ atflts
deras.\igênciàs do €ditâ]. CoNSTRUToR-\ Dols IR\!Àos LTDA. habiljladâ de foúa condici.ÍÂl
d.vido reshçào rclarva À rlluluidâd. nscdl. co tulcronôsaíieoslle,ll, )bosdaLc.o I23i2006"

rndo asÉsoüdo prarc dcrirro dias útú. púa.outnlvaçào de reguláidadc nsldldo Crtuliçado d.
Regú idnde do |GTS, conhdo a pãÍtr.Ia publicação do Isultad. das lJrojrôstas. ftrs lcmos do §2.,
:1. d. Aí 40 do Decr€lo fedeÍÀI8 5l8r:0lJ
i-lcllAN fLS ÍNARI).rl ADOS:.ANAPAIJLALIjCÁS MOREIP.,I.LIlÍZÀNDkAlJl \ {)l-:lRl-l I
Dos atos d€colrútcs rio pÍ)ccdimenro lrcikrório. caôerâo .ecusos nos remoi do 

^ir. 
109, d! Lci Fedíal

n".8.66693€suõaltrnções.Oaçcssoaop.oçcssoEsúdirpoíirÉlaosinrcússadosp ac.nheonrnro
do inl€irô r.or da decisâo dâ Cóú;ssãô ComuDicaic que. em nàohalendo int.r!6içào de recursos. â

se$ào píblicãpúaabellua dos.nvelopes Propoía de lÍeços sqá realizada do diâ 06110!021. à 09 00
horasúorD€smolocâldaprinreirarebiãoNlai.rcsinlomaçõesl].dfÍãoseÍobri.lnsJuntoâÍôNisào
Iennaierre d. Licnrçào. Rua Lúnctc A§ranres dc Abrcu. n' l0 - Cenúo Bon dino Batisír1rB, no
LoÍirio.lai 08 00 as ll:Uô hohs dos úas úteis

lrcmaÍdiío BarisÍa-PB.l? d. Se{eEbro de:0fl
-tN-rôI1o DUÂRTE Dr t IMr

PÍ6id.nÍ. de CpL

PR I].! TJ'I'TiR{ IIUNICIPAL DE DUAS ESTRÀDÀS

Hovol-oc.r( iro L rlr t t{ \( Ão
TOÀ,-{DA DE PREÇOS N. 0ú00r/2041

Nos lemos do rctalório nna, ap,esentado pelo Preside.le d! CPl, e oirseryado púece. da^$e$onã
JúidicÀ rettí.ítc à loDad! dc PrcÇos n"00001/:011, quc objctiva: Contrahçào d€ úa snFr€saesp*
cializadanordo d.oonstnrção civil,!e eÍr!Íeiiad! lo DetrorrÍeço global: corst ução de ün }oÍll
TsnsÍicD. locâlizâdo.a llódolia PB-085, !a,V 51, Duas EsiI das PB, saida pda Senãôzúho - PB:
IOVUI OúOoconc"p^nornrrpro.rdlnÊnr,lr,rbroloerr.dôrde Pnl\l'rro\\'ltr'\Ols
I n!ÍPEZA ECO\"S[R!\ÇÀO FIRI'],1- R§ ??4.536-80

Duâs Eslradus - PB. 16 de Sel€nrbtu de 2021

JOYCf, RIINALLy Ff,LIX ]\'TT\!]S
PÍ€f.ita CoBtiIu.ion.l

PREI'EITTIR"{ MT]\ICIPIL DE DIJÀS ESTRÀDAS

ux l R\To DE cofi l'R{To
OBiITO: Coniral,çào d. uDr{ cmp.ee especiàli%d. oo Íarno d. consL!çào civil. púa flnprerâ& por
hlror pftço global: consútrçâ1, dr m Poíri Tunsdco. localiado ía Rodovia PB-08-r. (M j-l Duas
Ltrd^ PB vrdr pdã:eldo/rnno . DB

IrL!'iDÀMEN'IO LEGAL: ToÍràda d. l'r€ços n" 0000I i2021.
DolAÇÀo:
0400. l. Í5(.-0{- t054 i Lo(000 0* 1r.90§lot
Recú^r.s troveni.nre de Emendâ Este.ial
VlCl)_CIA: âÉo dia l?/0lr:0ll
FÂR'[ES CONTRÂTAN] t.S: Preaeitu.a l\iunl.ipal de Duas F:sfiadas c
CT N' I]OO52/]:O?I - ]1'O9i]O2I . POL]'EI'E CONSTRUÇÔIS. I,IMPEZÀ E CONSER\]\ÇIO F].
REl-t - RS:7,1536.80

Prefeltura Multlclpal
de Goncelção

PREFEITITIL\ MtNtctp^L DE coNcEtçÃl)

rt l§o DL sl sPftsÀo
PREcÃo rlrrRôNco :{' ooos2,ro2r

A prefenu, Mutriripal de CoDcejçàD ' PB arôvÉs í. Pegs'jt j,tMr,,âsi,re.esd6 que o Processo
LicirrióÍio ?regão Elelrônico n' 00052i2ú11 que Ien por objeto aqu6içio de insumos do lipo mê-
Eri.l rBrneenre Dra lrendeÍ a denada dôs órgãos eproÊrmas dâ s$rdsria mrnictlat de sàúd. dô
Vúcip,o de Concejcão PR , 6od StiSPr'NSO âte a uherior decrão da secreha d. saúdc quÉ aLú

o mô'nenrô lão àprese.tou Jüsrili.iljla âos iteís hora nnpugnadot do ediiâ1 A no\a dau de aberhia
*Íá iífomadâ ÀÍavés dos rnesmos me,os d. ddrlgâçàô ürilzado! dien omenie \raioÍ.s nrf.nn âçõ.s
podúo ser ôbddas pel. .nail ii{Laila.aco .!rcxü or8or l, .

aloncciçào PB.2? de s.remh,o d.2021
(Éssl1 MEDE|Ros t-ÂcERD\ FIGUEÍREDo DEsotrsA

PregoÊi.r

PRr r Êr I l'Ra vt'\tr tP4L DF CO\CLlÇÃO

$1:!{| O-E RL nFIC.i(',ÃO DE LlClTAçiO
PRf,GÁO ELETRO]\'CO N" OOIÉ.5/2O2 

'ERR,{IÂ DO ,{VISO DL Ll( ITACAO. publ icado no Di&io Olicial dâ Uniào n' I 81. de 2r_ 09 102 I

S€çào l. páCnú 418 noDiuioallicialdoEsradol'17.í61,p8.45.noJ,rmalatiniào,ÁíoCXXVlll.
\.'úmro !03. ps 16- r csplcrivân.nre do d,a 25 09.10: l. e no D'&io da l^MlrP r' 1)j0. dc 17 0, 202 l,
ps 2 e 3. relatilo à Liuir!Çào.culo obaeroÉÀ'ruissão de oaterúlpma.entc do tipoau«,clavclDspralü
tonzoíhl lãa lrcrd.r a denrâdâ da SecÍúiâ Nluiupal de Saúde do Municipio de Cotrceiçâo IB-
corÍomre Poúi! N'. l.l j9 dc 2, d. maio de 1011. p a retihcaçâo das k8úntes datGr t rd.sc Iô:Dcs!
l.mâ 6ca ADIADA o relerido Pregào EleróDico para a s.gunne Dri? de limiie prd apre*úraçào das
propoÍas e demrmIação: 08,'101021 às 08r2§ hínnn t)abcho.áriodoiniciodadispüra:03:301$do
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADÁs

DESPACIIO DO PREFEITO

TOMÂOA DÊ PRÊçOs N" /2021

DIÁRIO oFICrÀL DA UNúo - sesâo a 55N 1677.7069 N! 184 têrça-fêira, 2a dê

rrEÀ,r 1e lREGurÂDoH cÉ 6Ás Ds rrso DoM;sÍco BLrNDÁoô {vÀzÃo
com vâlor unitãrio de 85 73,72 letênta e três r€is e setentá e

reaE e setenta e q!àúÇ .entavos), pe.Ê1endo o valor iôrê de BS 15.591,301q!lDz€ mrl,
qu,nheôtos € noventi . um rêãis ê óiiÊnta centâvosl;o valor tótãl Cos rt€nr é dêÊS
95.399,20 (novenra €.1n.. rl, oitocentos e oiienra e nove reaie e vnÉ centavor.

o vâior gl.bâ dôr tênséd€R§ 95 399.20lnoveotâ ecin.o ml, oitocênto3 ê
olÉniê e nove reai, e ! nte .enta!o, A PregÉra ofciàl rnlormôu que os irens 1, ?, l,
4,5,7,9, !7 e i:fôrâm .ônsiderâdôs Í.a.às!àdos.Em .o.sequéncla, Íie convocado o
proponente pa.a a 3ssinàtú.â dâ Âtâ dÉ R€Cistô d€ Prêço, rob óena d€ de.a r o dr€ito
à cortãração, rm prejuizr das sa.ções prêviiias nô á.1. e1 da lêi i! 3666/ee.

icão Pe$a., 23 de s€1êmbro !e 2021.
MAR]A AMER CÂ ASSI5 DÊ CASTRO
,e. erd' . o" Ec,.".oÕ e .. r.'"

Ávrso DE HoMorô6açÃo
roircoRRE cia púslrca N? 07.00312021

NSTRUMENÍo: PrÕc€sso adm n stranlo N! 2o20l1066r5/sÉINFÊA
Modaldàde: aoncoÍên.a Êúb1,.ã ô0 075orlror1
Tipo: Meno. Pre.o Giobal

OBJíO] aôônâtãÇãô dê Enprêra tsFecializà,la de Engenhana pãrô Exec!.ão
aos sefrrços de mplantêÇ5ô a€ Pâvmênraçãô êm Parâlehpipédôs ê DÍênagea ém
dlvereos baúros dã.idade de lôão Pê$ôa/PB iBáiffôGótôês: Rla BÉs!iâ, r,âvêsra sraiilà
r Ê!a vado V. comer, 1Batrrú GÉnâme avênldâ rôâô Mâria dê aràúro) e (Eái.rô dos
tstadosr Rua Rôndónrâl LoÍÉ 20

Tênnô kaôscoíidr rcgulaheôte o pÍocesso icitatório eo .eÍeéncla, depois de
cuhpridas tódas âs suás la5er egas e admin'rrraivàs com tundamentação na Lel n!
a.665/e3, nãô sêndô leÍfcâdô nenhum vic,o q!ê púdessê há.úlà. a €iulá:idâde do
cêa.áh€, têndó sida cúhD.i!.s tôdos os prâzos rêsúlãhentàres €íâb€êc'dó5 ôo Gf€ndo
p.ô.esô; hôôolôso . prmêdimento e adjudico o objero desta con€rrêhcE PLbica,
, ó1. à-i.' -à .à d"' ô.., .;.' ã,oi J CF,..róG.. dÀ L'"ndo !-a, Fdo " dà . b ;,
"rp,ê:o .aNo\À Í^a:\ áPrÂ. .o\ r".\orr r'úé .rre.'1..o..r4r/ooolr. no
vâlôr glôbâl d€ RS 1.136019,,11 lum .nilhão cenlo e .i'.entã e seú hll, dê:êôôvê reãÉ e
quá,Êntá ê um .êatá!ó,

rôãô Pê$á, 22 de sêrembrô dê 2021
DUAT\ .àLCÁO DA 5ILJA Nt

sêcrêráno dã sÊlNFÍrÂ/PM-lP

Ávrso oE crÍaçÃo
coNcoRRÊNÔa púarEÁ Ne 07.025/202r

.o \,.0/'/o,,.bra
cliÂv€ cGMr 5€Y9'pa{1'T4rr-4H68

NíRUMÊNÍC] a PreÍeltuE Múnicipãl de iôãÊ Pessoa atr.v,rs da Cooissão
sêtôrial de !i.rbção, ôevldamente autÕrizadã 1356, d3ládâ de 01 de
úàtçn de 2c27, roÍnâ públió qle tani raãJúár â Licibçãô nà môdàidadé côn.otrênciâ
públicâ nq 07.0:5/20:1, em reeime d. êx{uçàô de empreitada por pr€ço laitáíio, com
tipó dÉ l.úaÉô mênôr prÊçô eôbâ côm R*ursd Própriôs a sef realzàda.o dâ 03 dê
nôvÉôbrô dê 2071, ,rprêtê.ivÊr6éitê âs oe h (nóve hôrâs), tendo .oDo ôbjero a
aontr.ração de enlrê5a ê5p€.iaiizaCa para erecuçã! dos setuiqlr cê iíplarlâéô dê
p".'ne"tsd;o n 4.JÊ-p,r&do ê d'e'd8en -n dn-..:bd"o'.-ó.dód- tr ro;.
Pe.5oároB (Bé' o M ido" a." coáde oe scnk l_é: PJc ( oáo- dp M""'omL. 'BJ "o
Cidãde Universtár;. Fúa loão Batúi. de CãB?lho Molra / Bin.ô Màngâbêira Vl: Rla
Filome.à Trlele.o e R!ã Ce. Ped.o Gonlagã de I'mal Á .ópiz do Edtâl ê sê6 ânÊrôi
esta.ão disponive s e a Cisp.Áiçâo dos inieí*sadot à pàrtt da tetç! íend áità ?s/oe/7a1r,
nô endêrêço: httpr/ltrànsp.renc â r.aôptssoà.pb.govllE rac.er. SLrPOÊÍt LEGAL lei
,eoe.,r366.o1 e.J. ,!êd-oê plre oie. o""Aa"p" 

'Õ," 
d.:o -;pk.LD.r.

Sala da Conlssão 9et..àLde r.tàção na S€..ebra de lnfiâêírlru.â, lô.al'zada a Av. AD
Grande do sUl, 721, 3álro dos Êstádd,lôãô Pêisôâ, paiaibâ no hôrárlo das ah ás 12h ou
das 1jh as 16n, Fóôê {3:r) 3214-7213 ôu àtâvét dô é mâil 6 .sêinna@Êmail.com.

'd.ra,. c" ) ,),
P€TRôNto wÀNDERLEY DE oxvE RA LiMÀ

Prê5idê.le dâ aómksãô e pregÕeirolsElNFRÂ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LAGOA SECA

EXINÀÍO DT COMTRATOS

objetó:56iemà de Regisiro <1€ P.eço5 pô6 A gvenrual aqúis'çã. d€ Mâteriâl de
cô^srlFo d. Fo.ma Pàrceàda, Parà Aiender Âe Necssidôdês dâ Prêfêiiu.â Municipôi.iê
Lag.à +ia PB. Fundô5ê^lo Lêgêl PÍêgãa ElêÍôni.ô nc cm39/2o21 ootàtãú RsrEo3
Própnos do Municrplo oe Lagoâ Seca: RecúÊos PróÉrós / aêdêralr. pâltes cdntÉtànte5:
Preleitlrâ Munc pã dê lzsoa sê.a e: rI NP oo310/2o21 - 2r.o9.2:I.té 26.09 22 Â.ton o
Luiz PeEic Cava.a.ti Neto ' ME - RS 6t91t47at d Nq CO311/2C21 210921 3te

cónêr ô de Pí.dutôs Em cerai Ltda R5 3.316,20

Âvlso DE HoMolocÂçao
PRrGÃo rlÊrÂÔNrco N! 39/2021

No5 teínos dô r.lâlóriô linâl âpre.ênrado p€lô P.eg@úa CÍicial e óbs.dâdô
pã'êcÍ Cã assEssô'ià luÍidlG, r.Jarentê êo Píeeào Élet'ôniú ns tôô39/2o21, qle ôbiÊt\\ê:

tao D. oe..o. DÁqa c t\E\-LA- Àorrr .(Áo ôt MÀ-tqiÀt Df
o\,\li. (Ào or, oÊ1,4! Ôaq'f ÁDÀ oaqÀ ÁrrNDtR a5 \ .. s DÁoI' DÀ tFlr, Ii JF,

MUNICIPAL oE úGoa 5Éca PBi HoMoLoGo o coÍerpoôdentê p@êdihê^tô lictôtório
êm falor de: ANTOIO LUIT PEREIRA (ávALaÀNÍl NETO ME R5 659174,10, LICEÀ1

coMERCtO OÉ PRODU,-ôs tM 6ERÀL LÍDÂ ' R5 3 316,20.

L4ôâ S€.â P3, ,,1 de Selemb.o d€ 2021.

PRl.tL tuBA MUt\.crPAl DF MÃF DAGTJA

avtso Df ucÍÍÂçÀo
Pir6Ào PÂrsENcraL e 3V2021

Ob'ervo Co.'E'.joo-,-1.o aF,óa.por"od'oe,.olo,Úê.r'àoô àI".-.'

elm.iíic.õés .ôhstánr€s nô'I€rmóde R€Íeíência Anero rdo Êdita ÂbeÊuÊ 13 de o!l!bÍó
d;2021, ãs osh3omin nã sa a da cPL (Hórário l@l) LntôrmâÇões: Ém todos os dias uleú da5
oar00 às 12:oohoras, na ela ielictaÉoda PÍei€iluà Munr.ipáldê Mãê d áeua pB, na Rua Lun
Êuítâdo dê FigleireCo, sln 11 Andar cêntro o êditàl pôdêni §e. adqrndo atraves !ô lile
M.mâedaCUâ. pb gov h. e site www 1.É pb gôv br

Mãe DáCúâ P6,27 dê Étemb.o d€ 2021.
; LVAN À SOARES DA 9iLVÀ

Nos iermG dô ÍeLatóriô iinôl ãpresentado ,eio presiC€nte da cPL e ôbsedâdô
pârêce. dà Ássê§sôria Jlrdrcã, rcíêrenrê à Íp ne oaúúr/2o21, qnÊ cblenra: ConÍârâção deol-úút/2o21, qnÊ cbrenra: conÍâÉção de

ão .vil, oara emprllrada po. flenoÍ preçouma empre5a espe. alizada no rano dÉ .on5trução .vil, para emprlllada po. flenoÍ preço
eôba: const.uçâo dê um Pôná TurÊti.ô, roc.lizádr na Rôdôvra PBoas, KM 53, Duâreôba: const.uçâo dê um Pôná rurÊti.ô, bcalil
Êsrrada5/PB, sâidà paÉ s€nãozinho/PBi rromc
l'.iiâtório em â!ôr de: PoLYEFE côns uçõer,
Êsrrada5/PB, sâidà paÉ s€nãozinho/PBi rromoqa ó crrespondeôre póceCimenio
r'.iiâtório em â!ôr de: PoLYEFE côns uçõer, !thpe:: . co.sêryãÉô Etret R§
2r4 a36,30 Dua5 tíradâr?3, 16/oe12021

]OYCE RENA[.LY IEL X NUNES

EXIRAIO OE CONIRÁTO

Íômâda dê Preços ns 00001/2021
oBJEIO: CônrÊrâção dê umã êmpres êspeciâl'za.h no Ém. dê.onstrução civil, pa.à
empreúadâ pôr m€nôí prdço Blôbal: .onstruÉo de um PoÍ1a! Íurislico, localizado nâ
Rôdei. PB-035, (M 53, Ouàs Éstud3§/p8, sôida pâÉ Se..iãozmho/pB ooiã.ãô: osoo
ls 451 2Côr- 1ô5Á 5106nO gB 4 4.90.51.01. ié.oEôs pÍdêniêrtê dê Émêndê kpê.iàl
vilénci.: á1é. d|à 21/o3/2a22 Pzftes ContÍatantee: Drefeturà Municipêlde Dlas Estíâdãs
e: d Nr aoas2/2a17 - 27/oe/2021 - PoLYEFE cônsúuções, liínÉza e C.n5emçâo Erel

PREFEITURA MUNICIPAL OE FREI MARTINHO

TXÍRÂIO DE REGISTNO DE PRICOS

Espàiê: AÉ ne oo0t4/2021 Reêirr.o de P.eços ne 00014/2021 p.egâo E etÍônie/SRP n!
00016/2021, Prô.eseô AdmrDirüârivD ne 2103r3PF00016 Objeio: 5|5ÍFMA DE REGtÍRO
fr rRI.o! ..nô. oaqÀ r- uqÂ ao. ..Ào Dt o!!., a'.toMo. Jo, oo'o MÀÀi.Jrt\çÀo
CORRÉÍIVÀ DÊ VÊ]CULOs LINHA PESADA E L NHA LEVE FERTEN'ENTES Â FROTA CF CIÂL DC
MUN]CÍPO OE FRE] MAAÍINI.]O/PB EMFTE'AS !ENCEdOTà5: GRÂ'{PECAS COMERC, E DIST,
DÉ PECAS, RETrÊrCÁ É SERV. LÍDA Lóiê(r):1,1.4 5 7-3 9 10 11 12 1a Vãlor:
R$ 520 300,00 - Ô CÊÁÊÉNSE DrSÍRTBUTDORA DE PEçAS LTDÂ. Lôrê{s):3 5. Vâlor RS

92.10q00. Vieência de 12 (C.ze) meses, .ônsideradôs dâ dab d. publl.âçã. dê sêu ell.aiô
na mprene oiiciar. oâta da Âssinâtlra: ,/ae/2a1t arà drpôniver nó éndêÍêçô
eiêró.icô: htp://Íre martinhr.pb.Eô!.brltanspar€n.ú.

PREFEITURA MUNICIPAL D€ ]TAPORANGA

AVISO DE UCITÂçÃO
TOMADÀ DÉ PREçOs N! 6/2021

A p.êÍeitu.a dê ltâpôranCâ p3, tôhâ públi.ô qúÉ .êâliiârá atra+§ dâ
Cohlssãô Pêrúanente de Licitatão, sediêdê na Prãça leo Pessoâ- 76 Cen1.o ltap.rên8a

PB, às 09:00 hoFs do da 23 de ôutlbro dê 202:1, li.ilôcão Bôdãidade Íohâdà dé
Preçôs, do tipo melhor técnica e preÇo, para CÕntrataçãô de aeênciâ dê pubiicidadê pêra
pÍeslàção Ce sêryiços r.teg.àdos Ce publicjdâdê e Ê.op.gan.jô nÕ müniciplô de ltâporaneâ
Pb, conÍorme teímo de .€íerência. Rec!rsos: pÍê!Étôs nô ôrç"mêntô vÉe.te. Fundamênio
lê8alr Lêi Iêderál n! 3666/91; Lei Cômplêment# ne 1-:3106, e lêeislâçãô pertiôêntê,
.ônsidêradas as âltêrãçõês pônériôrê3 dàs rêfêriCâs nôrhâs lnfó.úaç6esr nô ho.á.io dás
07:30 as 13:30 horas dos dias úteis, nô enderêçô rlr.àcitâdê Íeélone: (0s3) 3a512133.
Ê-mãii: cplitâporanga@gmâi .côn. Êdrtá : http://icp.íarga-pb.gov.br'acessô-â-
inf ormôcao/llc tacoesj ww.lce-pb.gov.br.

rapo.aBa PB, 27 .l€ Eêre0b.o dê 2021
EDMÁSINIUDSON SODRIGUES PlNTO

PÍende.ie da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDo MUNICtpAL DE 5AúDE DE trApoRoRocÂ

rxrRÂTo Dr RÉscrsÃo

UN]IAÍEFAL DO CONTRAÍO Nq 3/2021
ccNma-úNTE: FUNDo MUNIC PÂL DÊ sÁuDE DE lrÁPoRcRcca, cNPr i2.ose.621/0o01
53. CONÍRAÍÂDA] COPÉMÊ CONSIRUTOÊA E]RÉLI - RUÀ MANOEL MÊDEIROS GUÊ0E5, 1i

P€SSOA - PÊ. CNP] re 2.1.114 236/0.lrl-32. ÊESUMÔ OO OBjEÍO:
Êê{!!ãô unlláteÍál dó có.lrôtô ôe 0oo03/2o21 aPL, cônstrução de uma Ll.idâde BásEa de
5.úde, portê 1,.onto.me plãnilhà orçâmenránã, a partir dã dalà de a55inalura e
pubLi.âçâo dêste iníiLmento êm Diá.io OÍiciâi. por dêc são dê CONÍRAIANIE Do
FUNDAMENÍo LÊ6AL âru8o 7a, rç ,9, r ambos dâ L€ § 666/93 atualüada. tapoDroG, 20

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃo PESSOA

a!,rso DE HoMoLoGAçÃo
pRÊ6Ão flErRirM.ô sfip ss oeols/2o21

cHÀvÉ cGM: LG lC-7-€B-ÊlKÀ-Rw29
pRÉGÃo ÉLúRôNtcc sRp N4 09019/20t:t pRocEsso ÁoM Ns

CHAVE LicrÍaçÕEs a i": a3963i
oBlEIo, RÊEirÍô dÉ preÇ6 pâÉ €vent!âi âqusiçãê d. mãtê.la pà.a

frânltençãô píevêntivâ ê .Õ êtivâ dos Ío8óês exisi€nte5 ôos prédios àdôinÉrÉtvôs ê
na! unidâdêr dà Rêdê Mun:c p. dê Ênsinô d. loão Pe5sÕà.

com base nâs inlormàçôês .o'stànús nc process. âdBinGtâtivo êpi3Élàdó
e êm cumFrimento aos termos do âú ,13, vl, dâ Lêr n e.666/9:, e êlteraç@e
pôstêriô.ês, hêm como íos Dêcretos Municipai5 nr ,1AU/2AÉ ê 4e 9.240/2019e Ârt.
+, lncko xxl), da Lei ns 10 52o/2oo2, AaoLHc ô Parêer emilido pe)a Àssessona
luríCica dâ CSVSEDEC e HCMOLOGO o PÍêÉão â.ihâ idênlincadô, êm lavor da empresã

lnscritâ no CNPI sob o .!
29107.57r00o1'31,a quâi Íoi vêncedoÍÀ nos: _

lrEM 61BUCHA DÊ RÊDt]çÂo DE úÍÃo DE z N 3/3),..h vôlôr únitárló dÊ
RS i:,33 (dozê .éâÀ ê trintâ ê ói1ô cêntâvôri, peíazendo o vãroÍ toftí dê RS r71,ao
(úezêilôs e sêtenlâ e um reaÉ e quarênta .eôbvôs)]ÍEM 3 (ÉMENDÀs Í PÀRA
i,1ÀNGUÉlRÂs EM iÀÍÃo 3,,s l, .ôú lalôÍ unkárô ce RS i3,06 (treze reaie ê seir

Õh à ;.u'ô(,rÍM lo l_'P.Ào ','o \.'vtÁ, oo!, r\rP oaFÁ \4ÀNGUL R!
tr/8 ), com valor u.itáno ds ÊS 2o,1Á 1!intê cenlavos), perf3uendo o
varor toral dê RS 1oo7,oo (6il e sêrê rea s)rÍÉM 13 1VÁL'VULA P13 oE t/2'),.ôn \a1ot
unrtáno de R5,lo,oo {qu.renb r€alri, pêíâ,endc. v.lÕr iota de R9 20oo,0o ldois m:l
Éà.r!_rM l! {o i vÂDoc D.oLo .tqPo 'r-hD o r/oÂ 'ocÀo ,No.) qra 'ov

caNo cuâvo LoNGo DE 73 cM), com v.loÍ unitárô de RS 165,32lcento e.essênra É

cin.. .eê§ ê trinta e dois cenlarcs), perfázédÕ ô vãror .otarde RS 16532,10 (de7éJleis
mil. luinheíios e lÍi.ta e doÉ reaB)rTEM 15 IQLJÉ MADOR DUPLO FEffRO Fr.rNDlDO
paR,r FoGÃo rNDUsrRraL coM caNo cL]FÍo RETo DE ,5 cM), ccm vâlôr unitário ce
RS 120,00 {éenio ê virte ieâs), peíâ.e.dó c vôor rÕttrl de BS t2.oco,o! (dore ml
rêàLs); TEM 16 IMANGUErRÀ eARÂ GAs 3/3 ' MULIluso), com vâlor lnLtá.io d€ RS

10,23 lde2 reais e vnte e riêr .e.,13!os), p#êzÊndo ô lâiôÍ tôrãl de R5 :1.023,00 (!m
m evnteerrêsr€as); TElvl 17 (MANGUERÂ PÀFÂ GÁS aÔM r/3 1,25 M), com valor
unitánô dê Rs 2s,0o (vrntê e .incô ,êar), perfãzefdô o valor ioial de R5_2 50o,oo (3oÉ
mil p quinh€at s eais)r lÍEM 1t (MÂNGUEIRÁ
P45 1,roM). .ôn vâlôí lnjtárlo de ÂS 6s,2i Ges5enE Ê .inco rêais ê vlntê ê ún!
.Édtárcs), perfazendc o ralor totdr de R5 13 04?,tú (rÉzÉ dii . q!ârenta e dois .eôis);

íoü)'
lê 7a2t

li,áà

:!tayõrL
rrEM 20

eiÀ
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ESTAM DÂ PARÁÍBÂ
PREFEÍruRÂ iIJI,IICIPAL DE DI,ÂS ÊSÍRADAS

COÍ.TISSÃO PERI'IANET{TE DE LICIÍAçÂO

TOIíADA DE PREçOS No @Oq1/2s27

CoIITRAÍO Nat OOo52/2O21- CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAX A PREFEITURA IiIUNICIPAL DE DUAS

ESTRADAS E poLyEFE co srRUçõEs, LrÍi,tpEza E coNsERvaçÂo ErRELr, PARA
EXECUçÃo DÉ oBRÂ coNFoRME DrscRrMrNADo NEsrE ÍNsrRUMÉNTo NA FoRMA
ABATXO;

Pelo presentê instiumento partj.cular de contrato, de um lado PREFEITUM IIUNICfPAL DE DUAS ESTRADAS -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne OA,787 .O12/ OO01- 10, neste ato representada
pela Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, solteira, Funcionaria Publica, residente e
doniciliada na Fêzenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O90.4O7.5O4-40,
Cãrteira de ldentidade ne 3.57O.572 SSP, doravante simplesmêntê CONTRATANTE, e do outro lado POLYEFE
coNsrRUçÕEs, L pEzÁ E coNsERvaçÃo ETRELT - avENrDA 6orÁs, 672 - saLA 1o4 - EsraDos - roao pEssoa - pB,

CNPI ne 08.438.654/0O07-93, doravante simplesoente CoNTRATADA, decidiram as partes contnatantes assinar
o presente cont.ato, o qual se regerá pelas c1áusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA pRÍ.lErRÁ - Dos FUirDAfiENTos:
Este contnato decorre da licitação modalidade Íomada de Preços ne OOOOT/ 2927, processada nos termos da
Lei Federal ns 8.666, de 21 de lunho de 1993; Lei Comple,Íeotar ne 123, de 14 de Dezembro de 2@O6i e
legislação pertinente, considenadas as alteraçôes posteriores das referidas nornas,

cúusuLA sEGUitDÂ - Do oBlETo:
0 presente contrato tem por objeto: Contratação de uma empresa especlalizada no ramo de constnução
civil, pêra empreitada por mênor preço g1oba1: construção de un Portal Turístico, localizado na Rodovia
PB-085, KM 53, ouas Estradas - PB, saÍda para Sertãozinho - PB.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificaçôes técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Tomada
de Preços ne bOobl,/ 2927 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, lndependente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço
g1oba1.

cLÁusuLA TERCETRA - m vaLoR E pREços:

O valor totaf deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 274.536,80 (DUZENTOS E SETENTA E QUATRo
MIL E QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS).

É: rorlt-
: Construção de um ÍurÍstico, loca1Ízado 274 -536,

PB-685, Kll 53, Duas Estrâdas - PB, sêÍda

cLÁusuLA QUARTA - Do REAlusrÂi,rEr{To:
os preços contnatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediantê solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçào da variação verificada no Índice Nacionêl da
Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva pnopostê,
exclusivamente para as ob.igações iniciadas e concluídas àpós a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o lnterregno flínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
fj-nanceinos do ú1timo reêjuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calcufada pela ú1tima vaniação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice defínÍtivo. FÍca o Contratado obrigado a apresentar memória de cá1cu10
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorner.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoniamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustaÍnento venha a sen extinto ou de quafquer fonma nào possa mais
ser utilizado, será adotado, ern substituiçâo, o que vien a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de pnevisão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamênto do preço do valor remanescente, por meio de termo adltivo.
o reajuste poderá ser realizado pon êpostilamento.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DoraçÀo: q@'---\
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As despesas cornenão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos:
08. oo - Ls. 45L, 2007.1034 - 5100000. oa - 4. 4. 90.57. A7
Rêcursôs proveniente de Emênda Espêclal.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAfiEiITO:
O pagamento será efetuado na Tesourãria do Contratante, mediante proces50 regular, da seguinte maneira:
confo.me execução de cada etapa Iserviços], mediante boletim de medi.ção advindo de fiscalização de
profissional .ompetente em conÍormidade ao cronograma de execuçào.

CLÁUSULA SETIMA - oos PRAzos E DA VIGÊ..ICIA;
0s prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
pronnogação nas condições e hlpóteses previstas no Art. 57, 51e, da Lei A.666/93, estão abalxo
indicados e serão considerados da enissão da Ordem de Serviço:
a Tnicio: 5 (cinco) dias;
b - Conclusão: 6 (seis) meses.
A vigência do presente contrato será determinadar até 27/03/2622, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES OO CONTRÁTA TE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Pnoporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obna,
exercendo a mais ampla e co,npleta fiscalização, o que não exime o Contratado de suas nesponsabÍIidades
contratuais e legaj.s;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da nonma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, nespectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de infornações pertinentes a essas atrÍbuições.

CLÁUSULA I{oI{A . DÀs oBRIGAçÔES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente a ob.a descrita na CIáusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-sê por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas às despesàs e .ompnomissos assumidos, a qualquer titulo,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilltar a fiscalização do Contnatante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - será nesponsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceinos, deconrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa nes pons a bÍl idade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em pante, o objeto deste instnumento, sêm o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contnato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempne que solicitado.

cLÁusuLA oÉcrira - DÀ aLTERÁçÃo E REscrsÃo:
Este contnato podená ser altenado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acondo entne a5 pantes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666193.
0 contratado fica obnigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nês obras, até o respectivo liÍrite fixado no Art, 65, § 1e da Lei A.666/9). Nenhum acréscimo
ou supressão podená exceder o llfiite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entrê os contratdntes.

CLÁUSUUT DÉCIi.IA PRI}IEIM - DO RECEBIÉENTO:
Executado o presente contnato e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e pnazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conformê o caso, às
disposiçôes dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666,/91.

cúUsULA DÉcIIilA SÊGUNDA - oAs PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumpri. as obrj"gaçôês assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93. a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zerc vírgula .inco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atnaso na entnega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contnatado; . -
multa de 7g% (dez por cento) sobre o valor contratado pela ínexecução total ou parcial do contrato; d -
suspensâo temporárla de participar en licitação e impedimento de contratar con a Adminj"stração, por
pnazo de até 02 (dois) anos; e - decla.ação de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto pendurarem os motivos deterfiinantes da punição ou até que seja promovida

6oor,à
I pÁe., i
1," 5sr- §
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sua reabilitação perante a própria autoridade que âplicou a Penalidade; f - simul
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666193.

CúUSULÂ DÉcIiIA ÍERCEIRÁ - DA COI4PEISAçÃO FIIIÂ CEIRA:
Nos Casos de evêntuais atrasos de pagamento nos tenmos deste instrumento, e desde que o
tenha concorrido de alguna fonma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pãgamento da pancela. 05
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórnula;EM=NxVPxÍ,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistapara
opagânentoeadoefetivopagam€nto;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensação
financeira, assin apurado: I = (TX + fSO, + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumuLado nos
úItiÍros doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótêse do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viêr a ser
deterninado pela legislação êntão em vigor.

cúusuLA DÉcrita QlraRTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contnato, as partes elegem o Foro da Conarca de Guarabira.

E, pon estarem de pleno acordo, foÍ lavrado o presente contrâto em o2(duas) vias, o qual vai assinãdo
pelãs partes e pon duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 27 de Setembro d,e 2021.

TE5ÍEMUNHAS

Prefeita Constitucional
o90.407.so4-40

v§(.-:"- L h--1.*",,i ' \'.,r"1.- ?--.tu
§FI t6b.6C\=Àl

áqüf,tà!r PÁG.: É
ãqra §i., .J'!-Y- À

PELO CONTRATANTE

olls.í,gT95pq - o*

,- Lupezl E coilsERvaçÃo ETRELT

cNPl ne 08.438.654/6OOL-93
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EsTÁm DÂ PÁMÍBA
PREFEITUM NTUNICIPAL DE DUAS ÊSTRÂDAs

GABIiIETE DA PREFEITA

DESPACHO Ne ÍP O@OL / 2g2t-O1

a pREFErra coNSTlTUcroNAL Do l'1uNrcÍpro DE DUAs

atribuições legals,

R E S O L V E:

Duas Estradas - pB, 16 de Setembro de 2021.

ESTRADAS, ESTADo DA paRAÍBA, no uso de suas

DESIGNAR o Servidor, o Engenheino Civil Kevlemn Alves dos Santos CREA-PB 161509216-1, para
Fiscal do contrato decorrente da licitação, modalidade Íomada de Preços ne AOàOI/2O2f, que objetiva:
Contratação de uma empresa especializada no ramo de construção civi1, para empreitada por menor preço
global: construção de um Portal TurÍstico, ]ocalizado na Rodovia PB-085, KM 53, Duas Estradas - PB,
saÍda para Sertãozinho - PB; com as atnlbuiçôes nos termos da nonma vigente, especialmente para
fiscalizar a execução do referido contrato.

Publique-se e cumpra-se.

]OYCE RENALLY FELIX NUNES

Prefeitê Constitucional
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